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TERMO DE REFERÊNCIA - RETIFICADO 

 

Processo Administrativo nº. 10039/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021) 

 

1.1. Do objeto. 

 

1.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recreação com locação de 

brinquedos infantis, fornecimento de carrinho de pipoca, máquina de algodão doce e profissionais 

temporários entre outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Boa 

Esperança–ES conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

GRUPO 

DE 

ITENS 

ITEM BRINQUEDO 
DESCRIÇÃO 

TÉCNICA 
UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

01 

01 
 

Brinquedo 

motorizado urso de 

pelúcia com 

capacidade para 

transportar duas 

crianças, tamanho 

1m x 1m x 0,90m, 

indicado para 

crianças pequenas 

Und. 20 R$ 705,00 
R$ 

14.100,00 

02 

 

Triciclo Elétrico: 

Veículo infantil 

elétrico, capacidade 

de transporte para 1 

criança, tamanho 

1,05m x 45cm x 

60cm, estilo drift 

Und. 06 R$ 805,00 R$ 4.830,00 

03 
 

Jeep: Veículo 

motorizado para 

crianças com 

capacidade para 

transporte de 2 

crianças, tamanho de 

71cm x 1,30m x 

75cm. 

Und. 03 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 
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04 

 

Pula-pula médio: 

Estrutura circular 

metálica com lona 

reforçada, medindo 

3,05m, com rede de 

proteção.3,05 m 

Und. 06 R$ 906,67 R$ 5.440,02 

05 

 

Tobogã: 

Tobogã/escorregador 

inflável temático 

jacaré. 6 m x 3 m x 

4,20 m. 

Und. 03 R$ 4.286,67 
R$ 

12.860,01 

06 

 

Carretinha Kidplay: 

Estrutura de ferro de 

dois andares com 

casinha de bolinhas, 

escorregador, 

obstáculos com fitas 

e rede de proteção 

6m x 3m x 4,20 m 

Und. 02 R$ 4.490,00 R$ 8.980,00 

07  

Pipoqueira: 

Barraquinha de 

pipoca em aço inox 

com máquina para 

pipoca, tamanho 

42cm x 50cm x 

70cm, 42 cm x 50 

cm 

x 70 cm 

Und. 06 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

08 

 

Algodão-doce: 

Barraquinha de 

algodão doce com 

máquina de algodão 

doce tamanho: 60 

cm x 60 cm x 70 cm 

Und. 06 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

Valor Global R$ 62.710,03 

 

1.2.1. A contratação do objeto se dará em LOTE ÚNICO, compreendendo a totalidade dos 08 (oito) 

itens listados na Tabela de Especificações. 

 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

1.2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 8.557/2023 de 10/07/2023. 
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1.2.4. O objeto é de natureza comum, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.2.5. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.710,03 (Sessenta e dois mil, setecentos e dez 

reais e três centavos. conforme valores médios unitários apresentados. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.1. A fundamentação da descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1. Todos os itens fornecidos devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e 

regulamentações vigentes. 

 

4.2. A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com os serviços prestados. 
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4.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação. 

 

4.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das condições 

pactuadas. 

 

4.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. Cumprir, os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal. 

 

4.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

4.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo. 

 

4.10. Não será exigida amostra para a presente contratação. 

 

4.11. Não será exigida a garantia de execução contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que tal exigência poderia restringir a participação de potenciais fornecedores 

locais e elevar desnecessariamente o custo global da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350031003000340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


5 / 30 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n.° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26 

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br  

 

 

5.1. Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

incidirem na prestação dos serviços pactuados, arcando com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do objeto contratual, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 

5.2. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme necessidade da demandante. 

 

5.3. A solicitação dos serviços será realizada com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data prevista para o evento. mediante a formalização de solicitação de 

fornecimento.  

 

5.4. O prazo mínimo para emissão da Autorização de Fornecimento do objeto contratual será de 5 

(cinco) dias úteis, remetidas por e-mail pelo contratante, com a descrição dos quantitativos e demais 

observações necessária. 

 

5.5. O fornecedor, deverá executar os serviços no local indicado pela Administração, em 

conformidada com autorização de fornecimento. 

 

5.6. Será de total responsabilidade da Contratada realizar as adequações logísticas, de infraestrutura 

e de montagem indispensáveis à plena execução do objeto, devendo iniciar tais preparativos com uma 

antecedência mínima de 3 (três) horas do horário previsto para o início do evento. 

 

5.7. A contratada deve assegurar a execução dos serviços no prazo estipulado. 

 

5.8.  A aceitação dos serviços está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes neste Termo de Referência e deverá ser atestada pelo fiscal do contrato. 

 

5.9. A prestação dos serviços devem obedecer rigorosamente à descrição contantes neste Termo de 

Referência. 

 

5.10. Nos preços ofertados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, e quaisquer 

outras despesas para a prestação dos serviços. 
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5.11. A fiscalização da execução dos serviços competirá aos servidores, nomeados como fiscais do 

referido contrato, lotados na Secretaria demandante. 

 

5.12. A verificação e o ateste dos serviços serão realizados in loco pelos fiscais designados para o 

respectivo contrato. A fiscalização certificará a correta e completa execução do objeto contratual, 

conforme as especificações e exigências deste Termo de Referência. 

 

5.13. Na ocorrência de serviços ou fornecimentos em divergência com as condições e especificações 

pactuadas, os Fiscais do Contrato solicitarão à Contratada a substituição e/ou correção de forma 

imediata. O não atendimento à solicitação ou a persistência das falhas implicará na responsabilização 

da Contratada por inexecução parcial ou total do objeto contrato, sujeitando-a às sanções 

administrativas e multas previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

 

5.14. O Recebimento Definitivo dos serviços será formalizado em até 1 (um) dia útil após a conclusão 

e aceitação da execução, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, caso haja necessidade 

de verificações complementares. 

 

5.15. A formalização de execução do objeto contratual sera atestado através do termo de recebimento 

definitivo firmado pelo gestor da respectiva Secretaria e fornecedor 

 

5.16. O fornecedor será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objetos/serviços em 

desacordo com as condições pactuadas, conforme os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), sendo dever do contratado, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, de forma imediata, quaisquer objetos ou serviços que se encontrem 

fora das especificações ou condições previamente estabelecidas no contrato e neste Termo de 

Referência. 

 

5.17. Caso o fornecedor encontre impossibilidade de executar os serviços na data previamente 

agendada, deverá comunicar formalmente à Administração as razões do impedimento com, no 

mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência da data assinalada. 
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5.18. O não cumprimento desta formalidade poderá inviabilizar a análise de qualquer pleito de 

prorrogação de prazo, ressalvadas, unicamente, as situações comprovadas de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificadas e aceitas pela Administração Contratante. 

 

5.19. A disponibilidade da empresa para a prestação dos serviços descritos na tabela do tópico 1.1, 

será imediatamente após a assinatura do contrato.  

 

5.20. A execução do contrato, não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5.21. Fica reservado à Secretaria Municipal de Educação (SEMED) o direito incondicional de realizar 

vistorias nas instalações da Contratada, incluindo sua sede, áreas de produção ou quaisquer outros 

locais pertinentes à execução contratual. 

 

5.22. Tal prerrogativa visa garantir a correta e adequada execução do objeto, podendo ser exercida a 

qualquer tempo, sempre que os fiscais ou a Administração julgarem necessário para a fiel observância 

das condições pactuadas. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.1. A garantia contratual obedecerá, no mínimo, ao que está estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura Municipal 
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de Boa Esperança/ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela administração, o 

que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.4. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições 

relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. 

 

7.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços o perfeito cumprimento do ajuste. 

 

7.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à gestão do Contrato. 

 

7.7. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos itens para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

7.8. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade quanto aos objetos fornecidos. 

 

7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais. 

 

7.10. Da Fiscalização 

 

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.10.2. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato os 

seguintes servidores, indicados pela Secretaria Municipal de Administração para esta finalidade, cuja 

nomeação ocorrerá por meio de ato de designação da autoridade máxima, devidamente publicado: 

 

Função Nome Matrícula 

Fiscal  Mirlene de Moura Bernardo Klippel 224709 

 

7.11. Fiscalização Técnica 

 

7.11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

7.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 

 

7.11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

7.11.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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7.11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

7.11.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.12. Fiscalização Administrativa 

 

7.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

7.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

7.13. Gestor do Contrato 

 

7.13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

7.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

7.13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

7.13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com o 

objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a 

habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

 

8.3. A participação na presente contratação é exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 

14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
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8.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. 

 

8.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

8.5. Não poderão participar desta contratação os fornecedores: 

 

8.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

8.5.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

 

8.5.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

8.5.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) 

empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

 

8.5.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura Municipal 

de Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente 

contratação. 

 

8.5.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da 

contratação; 

 

8.5.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o 

contratação; 

 

8.5.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 
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8.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

8.5.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.4.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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8.4.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

8.5 Habilitação Jurídica:  

 

8.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

8.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

 

8.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

 

8.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  
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8.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

8.5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

8.6 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU); 

 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.6.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.6.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

8.6.8.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.6.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

8.6.10. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

8.6.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

8.7 Habilitação econômico-financeira: 

 

8.7.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à 

data de abertura da Licitação. 

 

8.7.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, 

será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (Art. 6°, XXIII, “g”, da lei 14.133/21). 

 

9.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.2.  Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 

9.9.1. O prazo de validade; 

 

9.9.2. A data da emissão;  

 

9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

9.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

 

9.9.5. O valor a pagar; e 

 

9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

9.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada. 

 

9.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

9.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. DO REAJUSTE 

 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a 

partir do orçamento estimado. 

 

10.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao 

orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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10.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

10.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 

para evitar acumulação injustificada. 

 

10.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 

será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 

físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

 

10.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

10.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021). 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

 

11.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos 

ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

 

11.5. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 
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11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 

11.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

 

11.9. Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

11.10. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.11. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 
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12.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência.  

 

12.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

 

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 

solicitação, os seguintes documentos: 

 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  
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12.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data 

das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

12.1.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer 

alteração. 

 

12.1.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas 

ausências. 

 

12.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

12.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei 

n. 14.133/2021). 

 

12.1.13. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

12.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. 
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12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 155 da 14.133, de 2021). 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos, ou a interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação, ou a execução do contrato; 

 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ou 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

m) Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, poderá ser 

aplicado ao Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do produto, por dia útil excedente. 

 

13.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

IV. Multa: 

 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias. 

 

(2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/21. 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

13.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

(6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato. 

 

(7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, XXIII, “j”, da lei 14.133/21). 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 
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14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 028 - Secretaria Municipal De Educação 

UNIDADE: 028 - Secretaria Municipal De Educação 

PROJETO/ATIVIDADE: 028028.1236500332.040 – Manut. Das atividades do Educação Infantil 

30%  

ELEMENTO DESPESA: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE RECURSO: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências 

de Impostos. 

FICHA: 000080. 

 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Inciso XI, art. 18). 

 

15.1. Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto 

da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Inciso XII, art. 18). 

 

16.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade ambiental. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

17.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2. O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.3. A contratação deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário 

dos Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n. 

14.133/2021. 
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18. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE 

 

18.1. O presente termo foi elaborado sob a análise e colaboração das pessoas que compõem a seguinte 

matriz de responsáveis: 

Atividade Servidor Cargo/função Matrícula 

Elaboração de Termo de 

Referência 
Kleverson Tadeu Valadão Filho 

Agente 

Administrativo 
228099 

Justificativa da 

Necessidade da 

Contratação 

Adelmo Vieira da Silva 
Gerente Municipal da 

Gestão Educacional 
228475 

Aprovação de 

Especificação 
Alini da Silva Costa Belicchi 

Gerente da Educação 

Infantil 
228298 

Aprovação de 

Quantitativo 
Fernanda Schwanz Pompermair Gerente Pedagógica 010526 

18.2 Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram observados 

neste Termo de Referência. 

 

Boa Esperança -ES, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

KLEVERSON TADEU VALADÃO FILHO 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto 9.522/2025 
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